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do com a lei e a prova dos autos. No 
inventário de Alice Hue Chaves a Casa 
São Luís para Velhice, Instituição Vis
conde Ferreira d' Almeida, foi contem
plada com um legado de Cr$ 10.000,00, 
dado como isento o impôsto de trasmis
são causa mortis, ex vi do que dispõe 
o art. 31, n.o V, letra b, da Constitui
rão federal, e, conseqüentemente, tam
bém isento das taxas de serviços muni
cipais. A Prefeitura do Distrito Fe
deral, porém, não se conformou com se
melhante isenção e agravou da decisão 
homologatória do cálculo, sob o fun
damento de que a isenção do impôsto 
não abrange a taxa mencionada, cria
da pelo Decreto-lei n.o 244, de 4 de 
fevereiro de 1938. 

Não assiste razão à agravante. Se a 
taxa incide percentualmente sôbre a 
importância do impôsto e se Ocorre 

a isenção dêste logicamente daí decorre 
a isenção daquela. Como bem salienta 
o agravado a taxa em questão tem o ca
ráter de adicional do impôsto juntazr..en
te com o qual é cobrada. Se isenta está 
do impôsto a Casa de São Luís Para a 
Velhice esta isenção se estende à taxa 
pleiteada. 

Mas, se falecesse fôrça ao argun:en
to, há que considerar, na espécie, a 
existência de decreto determinando a 
isenção apreciada que é o de número 
2.657, de 1922, ainda vigente, malgra
do os têrmos do Decreto n.o 3.539, de 
1931. 

Custas ex lege. 

Rio de Janeiro, 3 de julho de 1956. _ 
Eduardo Sousa Sallto.s, Presidente. -
João Henrique Braul1c, Relator. - Fa
nando Maximiliano. 

ISENÇÃO FISCAL - REVOGAÇÃO 

- A isenção fiscal, concedida por pmzo ccrto, não P'l(lP 

ser 'revogada. 

TRIBUNAL DE ALÇADA DE SÃO PAULO 

Prefeitura Municipal de Nova Granada versus Emprêsa Granada Ltda. 
Agravo de petição n.O 15.882 - Relator: Sr. Desembargador 

SALVADOR DEI.FINO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de agravo de petição n.o 15.882, 
da comarca de Nova Granada, em que 
é recorrente o Juízo ex officio, agra
vante o Prefeito Municipal de Nova 
Granada e agravada a Emprêsa Gra
nada Ltda.: Acordam, em Segunda Câ
mara Civil do Tribunal de Alçada, ne
gar provimento aos recursos e confir
mar a decisão recorrida. 

Votação unânime. 

Custas, pela agravante. 

A Emprêsa Granada Ltda., requer2u 
a presente segurança contra ato do im
petrado, alegando que, em razão de en
tendimentos havidos entre ela e a Câ
mara Municipal de Nova Granada, que 
lhe concedera isenção de impostos mu
nicipais durante quinze anos efetua
ra uma reforma total no cinema local, 
de sua propriedade. Dando cumprimen
to ao pactuado, aprovou a Câmara Mu
nicipal a Lei municipal n.O 15, de 18 
de setembro de 1953, nela se estabe
lecendo a irrevogabilidade da conces
são. Todavia, outra lei municipal, a 
do n.O 71, de 1956, revogada a ante-
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rio r e, em cumprimento dela, o impe
trado mandara cobrar os impostos de
vidos pela agravada. Considerando-se 
lesada em direito líquido e certo já in
tegrado em seu patrimônio e que devia 
ser respeitado em face do que precei
tua o art. 141, § 3.°, da Constituição 
federal, requereu e obteve a impetran
te a suspensão liminar do ato e, em se
guida, a segurança. O impetrado agra
vou, irresignado com a decisão. O recur
so foi minutado, contraminutado e, por 
fim, sustentado pelo juiz. Serviu na 
primeira instância ° órgão do Minis
tério Público, que em bem fundamenta
do parecer se manisfestou longamente 
pela concessão da segurança. Nesta 
instância, a Procuradoria-Geral da Jus
tiça, opinou pela reforma, e, pois, pela 
denegação da segurança, apoiando-se 
em autorizada lição de Seabra Fagun
des, que distinguindo os atos adminis
trativos dos atos legislativos, afirma 
que a lei propriamente dita jamais en
sejará a segurança, dependendo, como 
depende de ato executório que a indi
v:dualize. 

Ora a LQi n.o 71, de 1956, dera causa 
ao ofício de fls., no qual ° impetrado 
comunicava à impetrante que, a partir 
daquela data os impostos muncipais se
riam cobrados da impetrante. O ato era 
manifestamente ilegal, já que entre a 
Câmara e a Prefeitura Municipal de 
Nova Granada de um lado, e a impe
trante de outro, se convencionara que 
esta faria radical e completa reforma 
no cinema local, recebendo, em troca, 
a isenção de impostos municipais du
rante quinze anos, e a isenção, nos pró
prios têrmos do diploma legal anterior, 
era irrevogável. Havendo cumprido a 
sua obrigação, podia a impetrante exi
gir do Poder Público Municipal que 
cumprisse a sua. Alegou o impetrado 
que ainda cabia, em benefício da im
petrante, o recurso administrativo pre
visto pelo art. 34, n.O VI, da Lei Orgâ
nica do,; Municípios, recurso êsse que 
era da competência da Câmara Muni
cipal, pelo que a segurança não podia 

ser concedida. A alegação não era re
levante. Não se compreenderia recurso 
administrativo contra lei re.vocatória, 
que contemplara expressamente a situa
ção da recorrida. A Câmara Municipal. 
que havia aprovado a Lei n.O 71, não 
podia dar provimento ao recurso, que, 
de resto, não tinha efeito suspensivo, 
pelo que, durante o tempo em que esti
vesse discutindo administrativamente a 
questão, seria a impetrante obrigada a 
pagar os impostos, ou fornecer garan
tias suficientes. Fácil, como bem acen
tuou a decisão recorrida, seria, para o 
impetrado, subtrair-se às conseqüências 
da própria ilegalidade, bastando, para 
isso, que ° recurso administrativo de
morasse, para ser julgado, durante o 
prazo legal de interposição do u·rit. A 
alegação, além de tudo isso, colidia com 
o disposto no art. 141, § 4.°, da Consti
tuição federal: lei alguma poderá ex
cluir da apreciação do Poder Judiciário 
qualquer lesão de direito individual. 
Quanto ao mais, afirma ainda o impe
trado, ora agravante, que a Lei n.O 15. 
de 1953, era inconstitucional, pois ex vi 
do art. 70 da Lei Orgânica dos Municí
pios, é vedado ao município conceder 
i~enção de impostos ou taxas, remitir 
dívidas, salvo como providência de ca
ráter genérico e impessoal e de interês
se público. A alegação não era interes
sante, pois ° art. 70 devia ser interpre
tado harmônicamente com o art. 71, que 
estabelece que .. nenhuma pessoa, natu
ralou jurídica, poderá gozar de favor 
fiscal senão em virtude de lei fundada 
em razões de ordem pública ou de iD
terêsse do município. A Lei n.o 15 acha
ra que a reforma do cinema local era 
do interêsse do município e, nessas con
dições, não era legal. 

tsses os motivos e fundamentos pe 
los quais negaram provimento aos re
cursos. 

São Paulo, 26 de setembro de 1956. 
_ Ulisses Dól"ia, Presidente, com voto. 
_ Salvador Delfino, Relator. - La
fayette Sales Júnior. 




